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LEI N.3.116/2023.

Revoga os incisos III e VII, do Art,3", da Lei n" 2.g52/2021,

Â CAMARA MUNICIPÂL DE VE,READORES DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTtr,,E,STÂDO DO PARANÁ, APROVOU E, h,U, SÀRÀ REGINÀ DÂII'ÀLBA MÂCFIÀDO DE,SOUZA, PRE,F]],iTA INTE,RINA, SANCIONO À SE,GUINTE, LEI:

Art' L" Ficam tevogados na integra os incisos III e vII, do Ârt.3o, da Lei n"2.852/2021.

Att' 2 Âs demais chsposições desta Lei peÍltranecem inalteradas

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,ESTÂDO DO PARANÁ, Ena 15 DE MARÇO DE 2023.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
PREFEITO MUNICIPAI
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ES'IADO DO PARANÁ
PRBFEITURA MUNICIPAI, DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTF]

GABINETE DO PREFEI'I'O
LEt N" 3116/2023

LEI N" 3.176/2023.

Revoga os incisos III e VII, do Art.3o, da Lei n.
2.852t2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTôNro Do suDoESTE, ESTADo nô-FaüNÁ-,
APROVOU E EU, SARA REGINA DALL'ALBA
MACHADO DE SOUZA, PREFEITA INTERINA,
SANCIONO A SEGUIN'|E LEI:

Art. l".Ficam revogados na integra os incisos III e VII, cto
Art.3o, da Lei no2.85212021.

Art. 2o As demais disposições desta Lei pernraneceul
inalteradas

GABTNETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTO
ANTONTO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARÁNÁ, EM
t5 DE MARÇODf'2023.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTTNÃ
Prefeito Municipal
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